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       REQUERIMENTO Nº 049/2021 

 

 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, REQUER do chefe 

do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, que seja informado conforme 

resposta enviada a esta casa, que por alguns meses seria possível o não ajuizamento 

de dívidas relacionadas ao IPTU, que somente as que forem prescrever que serão 

enviadas. 

Face ao exposto, solicito que seja informado por quanto tempo 

será prorrogado o período de não ajuizamento do IPTU?  

Informar a esta casa o período exato a fim de esclarecer à 

população. 

 

  

JUSTIFICATIVA:  V E R B A L. 

 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 
RUBISNEI APARECIDO DA SILVA 

Vereador 
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